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Ementa: Reitera solicitação para o Executivo Municipal encaminhar a esta 
Casa um Projeto de Lei Complementar dispondo sobre 
regulamentação de construções que apresentem disformidade com 
projetos aprovados. 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

Reiterando a Indicação n° 79/13, 
1 	N 	D 1 	C 	A M O S. nos termos 

regimentais, com ciência ao douto Plenário, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santa Rosa de Viterbo, 
para que este tome as providências necessárias, junto ao departamento 
competente, no sentido de encaminhar à esta Casa de Leis um Projeto de 
Lei Complementar dispondo sobre regulamentação de construções, que 
apresentem disformidade com projetos aprovados. 

JUSTIFICATIVA 

O prazo para regularização de construções, linha de 
curvatura, chanfro de prédio no perímetro urbano do município, que 
apresentam disformidade com projetos aprovados, já expirou, tendo em 
vista que a Lei é de novembro de 2011, e novamente fomos procurados por 
diversos munícipes que necessitam regularizar suas construções. Sugerimos 
ainda, que seja feito um levantamento através do setor competente para 
verificar as construções que necessitam de tais regularizações para já 


